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LEI  Nº 1229/2020 

 

 

Sumula: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 

CARGOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Eu, GIMERSON DE JESUS SUBTIL, Prefeito Municipal de Sapopema-PR, faço 

saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte,  

 

LEI  

 

                Art.1º -  Ficam criados os cargos públicos temporários de 

Motoristas, Agente Comunitário de Saúde, Educador Físico, Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil, Professor de Educação Física, Professor, Médico, 

Psicólogo, Nutricionista, Agente de Endemias, Analista de Sistema e Médico, junto a 

Secretaria de Saúde, Educação e Administração com as atribuições, requisitos, 

vencimentos e cargas horárias constantes do Anexo I. 

 

Art.2º- A criação dos cargos públicos temporários estabelecidos no 

artigo desta Lei tem fundamento no artigo 37, inciso I e IX da Constituição da 

República Federativa do Brasil tendo em vista a especificidade e temporariedade 

visando exclusivamente o atendimento das demandas transitórias estabelecidas pelas 

Secretarias Municipal de Saúde, Educação e Administração. 

 

                      Art.3º - A contratação dos cargos públicos temporários criados por 

esta Lei não gerará estabilidade para seu detentor e será precedido, obrigatoriamente, 

de Processo Seletivo Público de títulos, conforme a natureza, complexidade e 

requisitos próprios de suas atribuições, mediante especificações em Edital, 

obedecendo rigorosamente à ordem de classificação dos aprovados, pelo prazo 

máximo de 12 (doze) meses, renovável por igual período, podendo ser rescindido 

unilateralmente na ocorrência das hipóteses da Lei de contratação temporária.  

 

                   Art.4º - As contratações serão feitas pelo REGIME 

ADMINISTRATIVO, estabelecida pela Lei que rege o Processo Seletivo 

Simplificado ou lei que venha substituí-la e vinculadas ao Regime Geral de 

Previdência Social. 

 

§1º- Aos cargos temporários aplicam-se as normas do Estatuto dos Servidores 

Municipais referente aos deveres, proibições, responsabilidades e 

penalidades dos servidores efetivos, bem como apuração das infrações 

disciplinares.  
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§2º - É vedado o desvio de função dos ocupantes dos cargos públicos temporários 

criados por esta Lei. 

 

                Art.5º - As despesas decorrentes da criação dos cargos públicos 

temporários correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

 

               Art.6º - Além da escolaridade exigida para os cargos temporários o 

profissional contratado deverá atender ao perfil estabelecido pelas Secretarias 

Municipal de Saúde, Educação e Administração, sendo os critérios de admissão, 

carga horária e atividades estabelecidas em Edital de Processo Seletivo.  

 

              Art.7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema - PR, em 15 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GIMERSON DE JESUS 
SUBTIL:68944012920

Assinado de forma digital por 
GIMERSON DE JESUS 
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ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS E SALÁRIOS 

 

Vagas Função Carga horária Remuneração 

05 Motorista 40horas R$ 1.767,09 

+ adicionais do cargo 

01 Agente Comunitário de Saúde  

Micro área 11 

Assentamento São Luiz II 

40horas R$ 1.326,36 

+ adicionais do cargo       

01 Agente Comunitário de Saúde  

Micro área 15 – Vida Nova 

40horas R$ 1.326,36    

+ adicionais do cargo      

01 Agente Comunitário de Saúde  

Micro área 13 – Cordeiros 

40horas R$ 1.326,36   

+ adicionais do cargo 

01 Agente Comunitário de Saúde   

Micro área 08 – Mambucas 

40horas R$ 1.326,36                

+ adicionais do cargo 

10 Auxiliar de Desenvolv Infantil 40horas R$ 1.045,00 

+ adicionais do cargo 

01 Professor de Educação Física 20 horas R$ 1.443,12 

+ adicionais do cargo 

01 Professor de Educação Física 40 horas R$ 2.886,24 

+ adicionais do cargo 

01 Professor na Escola Rural 

Municipal Elizabeth Guerreiro 

20 horas R$ 1.443,12 

+ adicionais do cargo 

03 Professor na Escola Rural 

Municipal Nossa Senhora 

20 horas R$ 1.443,12 

+ adicionais do cargo 

07 Professor 20 horas R$ 1.443,12 

+ adicionais do cargo 

01 Educador Físico NASF 20 horas R$ 1.267,79 

+ adicionais do cargo 

01 Agente de Endemias 40 horas R$ 1.326,36 

+ adicionais do cargo 

01 Nutricionista 20 horas R$ 1.916,59 

+ adicionais do cargo 

01 Psicólogo 40 horas R$ 3.833,21 

+ adicionais do cargo 

01 Analista de Sistema 20 horas R$ 1.777,18 

+ adicionais do cargo 

01 Médico 40horas 11.140,36 

+ adicionais do cargo 
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1. Classe: MOTORISTA  

2. Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a dirigir veículos 

automotores e de transporte de carga e conservá-los em perfeitas condições de 

aparência e funcionamento. 

3. Atribuições típicas: 

- Dirigir máquinas e equipamentos rodoviários, automóveis, caminhonetes, veículos 

leves de transporte de passageiros, caminhões, micro-ônibus, ônibus escolar, 

ambulâncias e motocicleta; 

 - Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 

utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 

embreagem, nível de combustível entre outros, para o transporte de cargas; 

Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como 

devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; 

- Zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de 

cintos de segurança; 

- Efetuar transporte de pacientes que necessitam de atendimento urgente, dentro ou 

fora do Município; 

- Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do 

veículo e evitar danos aos materiais transportados; 

- Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e 

largura; 

- Fazer pequenos reparos de urgência; 

- Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à 

manutenção sempre que necessário; 

- Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 

- Auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 

- Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme 

itinerário estabelecido ou instruções específicas; 

- Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas 

transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências; 

- Recolher ao local apropriado o veiculo após a realização do serviço, deixando-o 

corretamente estacionado e fechado. 

- Executar outras atribuições afins. 

 

4. Requisitos para provimento: 

Instrução – ensino fundamental completo, carteira de habilitação de motorista, 

categoria em conformidade com a necessidade do transporte rodoviário. 
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1. Classe: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

2. Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a executar  e 

auxiliar em tarefas na área de saúde, atendendo às necessidades da comunidade. 

3. Atribuições típicas: 

- Visitar domicílios periodicamente. 

- Assistir pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob a orientação e 

supervisão de profissionais na área de saúde. 

- Orientar a comunidade para a promoção da saúde. 

- Rastrear focos de doenças específicas. 

- Promover educação sanitária e ambiental. 

- Participar de campanhas preventivas. 

- Incentivar atividades comunitárias. 

- Promover comunicação entre o departamento municipal de saúde e os outros 

departamentos municipais para a melhoria dos serviços relacionados a área de saúde e 

promoção social. 

- Promovem a comunicação entre a unidade de saúde, autoridades e comunidade. 

- Participam e auxiliam em reuniões profissionais. 

- Executam tarefas administrativas. 

- Orientar pacientes em assuntos de sua competência; 

- Fazer visitas domiciliares, a escolas e creches segundo programação estabelecida, 

para atender pacientes e coletar dados de interesse médico; 

- Participar de campanhas de vacinação; 

- Manter o local de trabalho limpo e arrumado; 

- Preencher fichas com dados das famílias, bem como boletins de informações em 

geral; 

- Controlar fichário e arquivo de documentos, organizando-os e mantendo-os 

atualizados. 

- Atender a comunidade, averiguando as necessidades, para prestar-lhes informações 

ou encaminhá-los. 

- Executar outras atribuições afins. 

 

4. Requisitos para provimento: 

Instrução - ensino médio completo e residir na área de atuação 
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1. Classe: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL  

      2. Descrição sintética: Compreende os empregos que se destinam a executar, sob 

orientação, atividades auxiliares e de apoio nas unidades escolares e creches, 

promovendo atividades recreativas e zelando pela higiene, segurança e saúde dos 

menores. 

      3. Atribuições típicas: 

- Ministrar, de acordo com prescrição médica, remédios e tratamentos que não exijam 

conhecimentos especializados; 

- Realizar curativos simples e de emergência, utilizando noções de primeiros socorros 

ou observando prescrições estabelecidas; 

- Promover, nos horários determinados, a higiene corporal e bucal das crianças, dando 

banho, trocando fraldas e roupas, entre outras, relacionadas aos serviços de creche; 

- Zelar pelo material sob sua responsabilidade, bem como confeccionar materiais 

destinados a recreação e decoração do local de trabalho; 

- Participar de cursos de treinamento determinados pela Secretaria Municipal de 

Educação, de forma a aperfeiçoar seu desempenho profissional; 

- Colaborar e participar de festas, eventos comemorativos e demais atividades extras  

promovidas nas creches e no Município; 

- Cooperar e co-participar nas atividades de recreação dos alunos, acompanhando e 

assistindo os alunos no horário destinado ao recreio e outras atividades extraclasse 

desenvolvidas nas creches-escolas; 

- Dar apoio aos professores no que concerne à projetos e atividades a que se propõem 

realizar; 

- Auxiliar na distribuição de merenda, orientando os alunos quanto ao hábito correto 

de comportar-se durante as refeições; 

- Observar a entrada e saída de alunos nos diferentes turnos, objetivando preservar a 

ordem e organização escolar; 

- Manter limpo e arrumado o local de trabalho orientando e/ou colaborando com a 

limpeza das salas, brinquedos, materiais e utensílios utilizados, arrumando e/ou 

orientando a arrumação dos brinquedos e dos móveis; 

- Zelar pela segurança das crianças; 

-     Executar outras atribuições afins. 

4. Requisitos para provimento: 

Instrução -  Magistério e/ou Pedagogia   
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1. Classe: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

2. Descrição sintética: Compreende o emprego que se destinam a trabalhar com 

alunos além de educar e desenvolver todo trabalho pedagógico. 

3. Atribuições típicas: 

-  Ser um pesquisador para qualificar e legitimar seu trabalho;  

- Coletar dados por meio de testagem, que comprovem a eficácia do processo 

ensino/aprendizagem, bem como a capacidade física dos alunos e seus níveis de 

desenvolvimento;                                                                                                                               

- Refletir permanentemente sobre os Processos de Ensino nas fases pré-interativa 

(planejamento das aulas em conformidade com o programa de conteúdos), interativa 

(durante as aulas no estabelecimento de relações com os alunos) e pós-interativa 

(avaliação da aula e da aprendizagem dos alunos);  

- Selecionar e organizar previamente recursos materiais a serem utilizados nas aulas;  

- Utilizar metodologia que favoreça o aproveitamento do tempo de aula em atividades 

dinâmicas, mantendo a participação ativa dos alunos em ritmo constante com 

intensidade, de moderada a vigorosa;  

- Relatar as práticas pedagógicas por meio de registros de acompanhamento 

(procedimentos, ocorrências relevantes e resultados);  

- Avaliar os alunos considerando os aspectos cognitivo, afetivo, biológico e motor; - 

Apresentar os resultados das avaliações em ficha própria, para que os alunos e 

responsáveis tenham um feedback de suas necessidades no que se refere ao 

aprendizado, conduta social, aptidão física e saúde;  

- Definir em seu plano de aula, temáticas relacionadas à promoção de estilo de vida 

ativo e saudável;  

- Proporcionar experiências práticas acompanhadas de significado com base teórica, 

que estimule a participação dos alunos com segurança e autonomia;  

- Considerar aspectos da diversidade humana, respeitando as características 

individuais dos alunos;  

- Interatuar com outras áreas do conhecimento humano, desenvolvendo atitudes 

interdisciplinares;  

- Tornar a Educação Física escolar significativa à formação dos alunos, defendendo 

sua permanência no currículo. 

 

4. Requisitos para provimento: 

Instrução -  Licenciatura em Educação Física  
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1. Classe: PROFESSOR  

2. Descrição sintética: compreende o emprego que se destina a ministrar aulas aos 

alunos da rede municipal de ensino. 

3. Atribuições típicas: 

Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional;                                                                                            

Avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; Informar aos 

pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 

execução de sua proposta pedagógica; Participar de atividades cívicas, sociais, 

culturais e esportivas; Participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 

Participar do planejamento geral da escola;                                                               

Contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino;                                                 

Participar da escolha do livro didático;                                                                  

Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, 

cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos; Acompanhar e orientar 

estagiários;                                                                                                                  

Zelar pela integridade física e moral do aluno;                                                     

Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares;                                 

Elaborar projetos pedagógicos;                                                                                  

Participar de reuniões interdisciplinares;                                                                

Confeccionar material didático;                                                                                     

Realizar atividades extraclasses em bibliotecas, museus, laboratórios e outros;               

Avaliar e participar do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades 

especiais, para os setores específicos de atendimento;                                                

Selecionar, apresentar e revisar conteúdos;                                                            

Participar do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais do 

ensino regular; Propiciar aos educandos, portadores de necessidades especiais no 

ensino regular;                                                                                                             

Propiciar aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação 

profissional, orientação e encaminhamento para o mercado;                                  

Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis 

e similares;                                                                                                                

Realizar atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade;     

Orientar e incentivar o aluno para a pesquisa;                                                      

Participar do Conselho de Classe;                                                                               

Preparar o aluno para o exercício da cidadania; Incentivar o gosto pela leitura; 

Desenvolver a auto-estima do aluno;                                                                     

Participar da elaboração e aplicação do regimento da escola;                               

Participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 

Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;     

Contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da 
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legislação de ensino;                                                                                                   

Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino-

aprendizagem;                                                                                                       

Planejar e realizar atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento;       

Analisar os dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 

Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação;                                      

Manter atualizados os registros de aula, freqüência e de aproveitamento escolar do 

aluno;                                                                                                                          

Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;                                        

Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;                                   

Apresentar propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino;                             

Participar da gestão democrática da unidade escolar;                                           

Executar outras atividades correlatas. 

4. Requisitos para provimento: 

Instrução -  Ensino Superior completo na área de ensino fundamental ou 

Magistério   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.sapopema.pr.gov.br/


Prefeitura Municipal de Sapopema 
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 
CNPJ – 76.167.733/0001-87 

Av. Manoel Ribas, 858 – CEP: 84.290-000 
Fone/Fax: (43) 3548-1383  -  Sapopema  -  PR 

www.sapopema.pr.gov.br 

 

10 
 

 

1. Classe:  EDUCADOR FÍSICO  

2. Descrição sintética: Compreende o emprego que se destinam a desenvolver ações 

de prevenção, promoção e reabilitação da saúde, formação cultural, da educação, da 

reeducação motora, do rendimento físico-desportivo, do lazer, da gestão de 

empreendimentos relacionados às atividades físicas, recreativas e esportivas.  

3. Atribuições típicas: 

- Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicular informação 

que visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, 

buscando a produção do autocuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão 

social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade, por 

meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais;  

- Proporcionar Educação Permanente em Atividade Físico-Prático Corporal, nutrição e 

saúde juntamente com as Equipes PSF, sob a forma de coparticipação, 

acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da 

aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente;  

- Articular ações, de forma integrada às Equipes PSF, sobre o conjunto de prioridades 

locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública;  

- Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como 

proposta de inclusão social e combate à violência; Identificar profissionais e/ou 

membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em 

práticas corporais, em conjunto com as Equipes do PSF;  

- Capacitar os profissionais. Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para 

atuarem como facilitador monitores no desenvolvimento de atividades físicas práticas 

corporais;  

- Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas 

pelas Equipes PSF na comunidade; Articular parcerias com outros setores da área 

junto com as Equipes PSF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos 

existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; 

- Promover eventos que estimulem ações que valorizem. Atividade Física/Práticas 

Corporais e sua importância para a saúde da população;  

- Outras atividades afins 

 

4. Requisitos para provimento: 

Instrução -  Bacharel em Educação Física e registro no órgão de classe 

 

 

. 
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1. Classe: AGENTE DE ENDEMIAS 

 

2. Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a executar e auxiliar 

em tarefas na área da saúde pública, evitando a proliferação de epidemias. 

3. Atribuições típicas: 

-  Atuar junto aos domicílios, informando os seus moradores sobre a doença e seus  

sintomas    e riscos e o agente transmissor;                                                                                                   

- Informar o morador sobre a importância da verificação da  existência de larvas ou 

mosquitos  transmissores do dengue na casa ou redondezas;                                                                                                   

- Vistoriais os cômodos da casa, acompanhado pelo morador, para identificar locais de   

existência de larvas ou mosquito transmissor do dengue;                                                                 

- Orientar a população sobre a forma de evitar e eliminar locais que possam oferecer 

risco para a formação de criadouros do Aedes aegypti;                                                                       

- Promover reuniões com a comunidade para mobilizá-las para as ações de prevenção 

e controle do dengue;                                                                                                                      

- Comunicar ao instrutor-supervisor do PACS/PSF a existência de criadouros de larvas 

e ou mosquitos transmissor do dengue, que dependam de tratamento químico, da 

interveniência da vigilância sanitária ou de outras intervenções do poder público;                                                                                                                 

- Encaminhar os casos suspeitos de dengue  unidade de saúde mais próxima, de acordo 

com as orientações da Secretaria Municipal de Saúde. 

. 4. Requisitos para provimento: 

Instrução - Ensino Médio Completo  
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1. Classe: PSICOLOGO  

2. Descrição sintética: Profissional responsável por atuar com atendimentos 

psicoterapêuticos individuais ou em grupo em saúde mental atua em equipe 

multidisciplinar na elaboração de planejamento de atividades e atendimentos, fazendo 

relatórios de acompanhamento e evolução. 

3. Atribuições típicas: 

- Identificar, em conjunto com as Equipes Saúde da Família, Educação e a 

comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das 

áreas cobertas;                                                                                                                   

- Identificar, em conjunto com as ESF, Departamento de educação e a comunidade, o 

público prioritário a cada uma das ações;                                                                                

- Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de 

Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de 

acordo com os critérios previamente estabelecidos;                                                                 

- Acolher os usuários e humanizar a atenção;                                                                                    

- Desenvolver coletivamente, com vistas a intersetorialidade, ações que se integrem a 

outras políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras;                             

- Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de 

organização participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde e 

Educação;                                                                                                                              

- Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades 

do NASF por meio de cartazes, jornais, informativos, e outros veículos de informação;                             

- Avaliar, em conjunto com os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a 

implantação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio 

de indicadores previamente estabelecidos;                                                                                                              

- Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que 

permitam a apropriação coletiva do acompanhamento dos usuários, realizando ações 

multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade 

compartilhada;                                                                                                                   
- Estudam, pesquisam e avaliam desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais 

de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e 

educação;                                                                                                                                       

- Diagnosticam e avaliam distúrbios emocionais e de adaptação social, elucidando conflitos e 

questões e acompanhando o (s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura;                         

- Investigam os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os 

conscientes;                                                                                                                                           

- Desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clinicas e coordenam equipes e atividades 

de área e afins. 

4. Requisitos para provimento: 

Instrução -  Ensino Superior Completo  e registro no órgão de classe 
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1. Categoria profissional: NUTRICIONISTA 

2. Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a prestar Serviços 

elaborando planos alimentares para indivíduos ou grupos de indivíduos a partir de um 

diagnóstico nutricional, atua na área da Educação e Saúde. 

3. Atribuições típicas: 

-  Prestar assistência dietética e promover educação nutricional a indivíduos,  sadios ou 

enfermos, em nível hospitalar, ambulatorial, domiciliar e em consultórios de nutrição e 

dietética, visando à promoção, manutenção e recuperação da saúde;                                                                                                                

-  Realizar o diagnostico e acompanhamento do estado nutricional, calculando os 

parâmetros nutricionais da clientela (educação básica, educação infantil, creche, pré-

escola), como base no resultado da avaliação nutricional, e em consonância com os 

parâmetros definidos em normativas do FNDE;                                                                                                                                                           

-  Elaborar fichas técnicas das preparações que compõe o cardápio;                                                            

-  Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, 

produção e  distribuição dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e 

conservação dos produtos, observando sempre as boas práticas higienes-sanitárias;                                                                                                                

-  Interagir com os agricultores familiares e empreendedores, familiares rurais e suas 

organizações, de forma a conhecer a produção local, inserindo esses produtos na 

educação e saúde local;  

4. Requisitos para provimento: 

Instrução - curso de nível superior e registro no respectivo conselho. 

 

. 

 

 

 

 

1. Categoria profissional: ANALISTA DE SISTEMA  

2. Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a executar e 

coordenar os trabalhos de sistemas é o profissional da área de TI formado em um dos 

cursos superiores de analise de sistemas da Informação, ciência da computação, 

análise e desenvolvimento de sistemas e outros relacionados a TI. 
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3. Atribuições típicas: 

- Elaborar o projeto dos sistemas, definindo os arquivos de entrada e saída, programas 

e demais características do sistema.                                                                                       

-  Acompanhar a implantação dos sistemas, executando testes simulados, até que os 

mesmos estejam confiáveis.                                                                                                    

-  Prestar todas as informações necessárias à elaboração ou à atualização da 

documentação dos sistemas sob sua responsabilidade, zelando pela sua exatidão.                                          

-  Atualizar e prestar serviços de manutenção nos sistemas já implantados 

identificando falhas e problemas ocorridos, definindo e propondo alternativas técnicas 

de funcionamento, visando otimizar o processamento de dados.                                                                                                                               

–  Promover  a digitalização de todos os documentos e arquivos da Prefeitura 

Municipal, bem como adequar programas de gerenciamento de dados digitalizados.                                                                                                                          

-  Analisar a qualidade e conveniência de aquisição de novos equipamentos, 

programas ou trocas de versões, mediante parecer técnico.                                                                                 

-  Manter atualizado e em funcionamento o "SITE" da Prefeitura Municipal, configurar 

e manter a rede de teleprocessamento da instalação.                                                                     

-  Orientar programadores e operadores no sentido de otimizar os recursos de hardware 

e software.                                                                                                                                       

-  Desenvolver trabalhos de natureza técnica, inerentes a área de informática, visando 

ao atendimento das necessidades dos usuários da instituição no que se refere a 

informatização de seus serviços, podendo atuar em uma ou mais especificações que 

essa função abrange.                                                                                                                      

- Desenvolver e dar manutenção nos sistemas de informação.                                                     

-  Prestar suporte técnico e metodológico no desenvolvimento de sistemas, administrar 

bancos de dados.                                                                                                                             

-  Estudar e/ou disseminar os recursos de software e hardware tanto voltados ao 

tratamento de informações como voltados à comunicação de dados em ambientes 

interconectados.                                                                                                                               

- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.                                                    

-  Prestar suporte técnico voltado à manutenção de software básico.                                               

-  Prestar suporte técnico voltado à segurança física e lógica de dados,  desenvolver e 

implantar métodos e fluxos de trabalhos voltados à otimização das atividades 

operacionais.                                                                                                                             

- Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, 

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.                                                                                                                                           

-  Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício das demais atividades.                                                                                             

-  Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade, responsabilidades: materiais, 

equipamentos, informações e documentos.                                                                                 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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-  Operar internet; alimentar programas de computação e Software; controlar serviços 

de Radiodifusão; Administrar ambiente informatizado, prestar suporte técnico, 

elaborar documentação técnica, oferecer soluções para ambientes informatizados e 

pesquisar tecnologias em informática.                                                                                                          

-  Projetar e prestar manutenção em redes de computadores, responsável pela 

segurança dos recursos da rede (dados e serviços); criação de políticas de segurança;                                    

- Prevenção contra invasões físicas e/ou lógicas;                                                                                 

- Definição e manutenção do controle de acesso aos recursos;                                                       

- criação e manutenção de rotinas e cópias de segurança (backup);                                             

- instalar e manter a comunicação digital (correio eletrônico, web, FTP, VPN etc.);                        

-  definir controle de acesso de banda WEB;                                                                                       

-  definir políticas de controle de conteúdo;                                                                                    

- configurar as contas de correio eletrônico (email), instalar e manter sistemas de 

gestão (ERP);                                                                                                                                            

- instalar e manter sistemas de banco de dados (SGBD) e suporte aos usuários do 

sistema.      

- Bem como executar outras tarefas correlatas. 

4. Requisitos para provimento: 

Instrução - curso de nível superior  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Categoria profissional: MÉDICO 

 

2. Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a prestar assistência 

médica, dentro de cada especialidade, em postos de saúde e demais unidades assistenciais 
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da Prefeitura, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de 

saúde pública. 

 

3. Atribuições típicas: 

 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica; 

 Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 

 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; 

 Prestar atendimento em urgências clínicas; 

 Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 

 Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e 
medicina preventiva; 

 Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; 

 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área; 

 Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas, bem como 
equipes técnicas de plantão; 

 Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

 Participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações de calamidade 
pública, quando convocado  pela Prefeitura; 

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

4. Requisitos para provimento: 

Instrução - curso de nível superior em Medicina e registro no respectivo conselho. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
LEI Nº 1229/2020

LEI Nº 1229/2020
 

Sumula: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE
CARGOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
Eu, GIMERSON DE JESUS SUBTIL, Prefeito Municipal de
Sapopema-PR, faço saber a todos os habitantes deste
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono
a seguinte,
 
LEI
 
Art.1º- Ficam criados os cargos públicos temporáriosde
Motoristas, Agente Comunitário de Saúde, Educador Físico,
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Professor de Educação
Física, Professor, Médico, Psicólogo, Nutricionista, Agente de
Endemias, Analista de Sistema e Médico, junto a Secretaria de
Saúde, Educação e Administração com as atribuições,
requisitos, vencimentos e cargas horárias constantes do Anexo
I.
 
Art.2º- A criação dos cargos públicos
temporáriosestabelecidos no artigo desta Lei tem fundamento
no artigo 37, inciso I e IX da Constituição da República
Federativa do Brasil tendo em vista a especificidade e
temporariedade visando exclusivamente o atendimento das
demandas transitórias estabelecidas pelas Secretarias
Municipal de Saúde, Educação e Administração.
 
Art.3º-A contratação dos cargos públicos temporárioscriados
por esta Lei não gerará estabilidade para seu detentor e será
precedido, obrigatoriamente, de Processo Seletivo Público de
títulos, conforme a natureza, complexidade e requisitos
próprios de suas atribuições, mediante especificações em
Edital, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação dos
aprovados, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, renovável
por igual período, podendo ser rescindido unilateralmente na
ocorrência das hipóteses da Lei de contratação temporária.
 
Art.4º-As contratações serão feitas peloREGIME
ADMINISTRATIVO,estabelecida pela Lei que rege o
Processo Seletivo Simplificado ou lei que venha substituí-la e
vinculadas ao Regime Geral de Previdência Social.
 
§1º-Aos cargos temporários aplicam-se as normas do Estatuto
dos Servidores Municipais referente aos deveres, proibições,
responsabilidades e penalidades dos servidores efetivos, bem
como apuração das infrações disciplinares.
 
§2º -É vedado o desvio de função dos ocupantes dos cargos
públicos temporários criados por esta Lei.
 
Art.5º-As despesas decorrentes da criação dos cargos públicos
temporários correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias.
 



Art.6º -Além da escolaridade exigida para os cargos
temporários o profissional contratado deverá atender ao perfil
estabelecido pelas Secretarias Municipal de Saúde, Educação e
Administração, sendo os critérios de admissão, carga horária e
atividades estabelecidas em Edital de Processo Seletivo.
 
Art.7º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema - PR, em 15
de dezembro de 2020.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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